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O comportamento humano é pautado em diversos acontecimentos por interferências do
ambiente  social  para  dentro  do  indivíduo.  Para  aprender  a  filtrar  e  lidar  com as  emoções
provocadas  por  tais  interferências,  é  fundamental  que  a  criança  e  o  jovem  desenvolvam
habilidades socioemocionais.

Dentre as bases que dão suporte à educação socioemocional e ao desenvolvimento da
inteligência  emocional  estão  o  autoconhecimento,  a  tomada  responsável  de  decisões,  as
habilidades de relacionamento e a consciência social.

Somente com o domínio e o desenvolvimento adequado dessas bases será possível
canalizar as emoções e estabelecer um modo de lidar com o todo social de forma criativa,
construtiva e promissora.

Nestes tempos ainda em pandemia, onde o "conviver'' foi necessariamente relegado a
plano inferior à manutenção da saúde, nunca pareceu tão importante ajudar os jovens a edificar
um porto seguro emocional.

O artigo 205 da Constituição Federal Brasileira aponta que a Educação é um direito
que visa "ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho". É o mesmo princípio do artigo 2º da Lei de Diretrizes e Bases
da Educação (LDB).

O desenvolvimento  pleno  para  a  cidadania  e  para  o  mundo do  trabalho  não  é só
cognitivo, mas também socioemocional. Daí a importância de nossos jovens serem estimulados
a desenvolver essas habilidades.

Não por outra razão dispõe o artigo 201, § 2º da Lei Orgânica do Município estabelece
que "a orientação pedagógica da educação infantil assegurará o desenvolvimento psicomotor,
sócio-cultural (...)" e também o artigo 204, "caput", na esteira do dispositivo Constitucional, que
"o Município garantirá a educação visando o pleno desenvolvimento da pessoa, preparo para o
exercício consciente da cidadania e para o trabalho".

O projeto mantém a primazia dos especialistas da Educação Municipal na definição das
condutas e conteúdos objeto da propositura.

Nestes termos, conto com o apoio dos nobres Pares à presente matéria.
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